
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO
13.320 - SALTO -

LEI 1032/80

sanciona e promulga a seguinte

de

i
i

declaradas de utilidade puo 

Pais e Mestres das Escolas 

de Saltos

Artigo 12- Ficam 

ca as seguintes Associações de 
taduais, sediadas no Município

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

Lei:

í

JESUING RliYg Prefeito Municipal de Salto, Esta-j 
do de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas] 

por lei,

Artigo 22- Esta lei entrara em vigor na data i 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario» 

Prefeitura Municipal de Salto,
Em, C3 de julho de 1980.

—_ ! (vmiu
PWefeito Municipal

Registrada?no Gqbinete do Prefeito, publicada 

na Imprensa local, e afixada Prefeitura Municipal

ca Salto.

a) Associação de Pais e Mestres da i-scola c o _ L_S

dual de 12 Grau-; "Tancredo do Amaral";
b) Associação de Pais e Mestres da Sscola E s ta--

dual de 12 Grau "Professo r Cláudio Ribeiro da Silva";
c) Associação de Pais e Mestres da Escola *-s’ca—

dual de 12 e 22 Graus "Professora Leonof Fernandes da Si Iva";

d) Associação de Pais e Mestres da Escola s ta-

dual de lè Grau "Professor Paula Santos";
e) Associação de Pais e Mestres da Escola Csta-

dual de 12 Grau "Professor Acylino Amaral Gur gel»;

f) AssociaçaG de Pais e Mestres da Escola Esta—

dual de 12 Grau "Professora Senedita de Rezende";




